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INFORMATIVO Nº 162/2017 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSTRUÇÃO DO PROCESSADO 
PARA EFEITOS DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

PL Nº 2.027/2007 
 

1. A proposição provoca repercussão negativa no âmbito dos orçamentos da União, estados e 
municípios? 

    ☐ Aumento de despesa - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☐ SIM  ☐ Diminuição de receita - ☐ União  ☐ estados  ☐ municípios   

☒ NÃO  
1.1.Há proposição apensa, substitutivo ou emenda que provoque aumento de 

despesa ou diminuição de receita na União, estados e municípios? 
☐ Aumento de despesa. Quais?  

☐ SIM  ☐ Implica diminuição de receita. Quais?  

☐ Não implica aumento da despesa ou diminuição da receita. Quais?  

☒ NÃO 

2. Em caso de respostas afirmativas às questões do item 1: 
2.1. Há emenda de adequação que suprima o aumento de despesa ou diminuição 
de receita? 
☐ SIM (Emenda nº _____)                        ☐ NÃO 

2.2. A proposição está instruída com estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que seus efeitos devam entrar em vigor e nos dois 
subsequentes? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. A estimativa de impacto da proposição foi elaborada por órgão dos Poderes, 
do Ministério Público da União ou Defensoria Pública da União e encontra-se 
acompanhada das premissas e metodologias de cálculo utilizadas? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
2.3. Foi indicada a compensação com vistas a manter a neutralidade fiscal da 
proposta? 

☐ SIM   ☐ NÃO 
3. As demais exigências constitucionais, legais e regimentais relacionadas à adequação e 
compatibilidade orçamentária e financeira foram atendidas1? 

☒ SIM ☐ NÃO 
3.1. Se não, relacionar dispositivo infringido: 
 
 

44..  OOuuttrr aass  oobbsseerr vvaaççõõeess:: TTrraattaa--ssee  ddoo  PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  22002277//22000077  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  ooss  
ccrrééddiittooss  ddee  ccaarrbboonnoo  ee  ooss  cceerrttiiffiiccaaddooss  ddee  rreedduuççããoo  ddee  eemmiissssõõeess  ee  aa  ttiittuullaarriiddaaddee  eexxcclluussiivvaa  
ddeelleess  eemm  eemmpprreeeennddiimmeennttooss  ppaarraa  ggeerraaççããoo  ddee  eenneerrggiiaa  eellééttrriiccaa  aa  ppaarrttiirr  ddee  ffoonntteess  
aalltteerrnnaattiivvaass..  AAoo  aannaalliissaarrmmooss  oo  OOrrççaammeennttoo  ddaa  UUnniiããoo,,  nnããoo  iiddeennttiiffiiccaammooss  rreedduuççããoo  
ddee  rreecceeiittaass,,  ee  nneemm  aauummeennttoo  ddee  ddeessppeessaa  qquuee  ppoossssaa  iimmppaaccttaarr  nneeggaattiivvaammeennttee  aa  lleeii  

                                                           
1 Verificar especialmente os arts. 63, 167, 195 e 169 da Constituição Federal; arts. 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 da 

LRF; art. 117 da LDO em vigor e a Norma Interna da CFT, de 29 de maio de 1996 e Súmula 1/98-CFT. 
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oorrççaammeennttáárriiaa  eemm  vviiggoorr..  PPoorrttaannttoo,,  nnããoo  hháá  iimmpplliiccaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa  ee  ffiinnaanncceeiirraa  nnoo  
PPrroojjeettoo  ddee  LLeeii  eemm  aannáálliissee,,  nneemm  nnaa  eemmeennddaa  ddee  RReellaattoorr,,  qquuee  aappeennaass  ddeettaallhhaa  oo  
qquuee  éé  eemmpprreeeennddiimmeennttoo  ddee  eenneerrggiiaa  rreennoovváávveell,,  aapprroovvaaddaa  nnaa  CCoommiissssããoo  ddee  MMiinnaass  ee  
EEnneerrggiiaa..  

  

  

 
Brasília, 22 de maio de 2017. 

Fábio Chaves Holanda 
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


